
 

  

PORTARIA Nº 459/2026.                                        DE 13 DE ABRIL DE 2026. 

 
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE, CONFORME ESPECIFICA. 

 

VANDERLEI HERMES - PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO 

TIGRE, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e em 

conformidade com o Artigo 70 da Lei Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Conceder a servidora LAISE KUNZ – Professora, lotada na 

Secretaria Municipal da Educação, a LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE a 

que tem direito do dia 13 de abril de 2026 a 12 de maio de 2026, em 

conformidade com o artigo 97 da Lei Municipal nº 2.954 de 24 de maio de 2018 

e Decreto Municipal nº 3.210 de 01 de abril de 2020, com período aquisitivo de 

Matrícula nº 784/1: 26/02/2019 a 01/10/2025 e Matrícula nº 780/0: 31/10/2018 a 

05/06/2025. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, 

em 13 de abril de 2026. 

 

 

VANDERLEI HERMES 
                                                 Prefeito  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
EM 13.04.2026 
 
 
 
JÚLIA ROBERTA HAMMERSCHMITT 
Secretária Municipal da Administração, 
Planejamento, Indústria e Comércio. 



Data de criação do documento: 13/04/2026 às 16:20:15

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

DQ9        764        83N        0G5

https://verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud/#/DQ9-764-83N-0G5

		2026-04-14T08:16:43-0300
	Assinatura Betha Cloud Julia Roberta Hammerschmitt - juliarobertaham-hotmail-com
	Betha Sistemas


		2026-04-14T16:05:48-0300
	Assinatura Betha Cloud Vanderlei Hermes - gabinete-arroiodotigre-rs-gov-br
	Betha Sistemas




